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Lei nº 4.541, de 18 de março de 2022. 

 

 

 

 

 

INSTITUI NO MUNICÍPIO DE TAQUARI O 

MÊS ABRIL VERDE. 

 

 

   ANDRÉ LUÍS BARCELLOS BRITO, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 

Rio Grande do Sul, 

  FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica do Município, 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 Art. 1º Fica instituído, no Município de Taquari, o Mês Abril Verde, dedicado às 

ações de conscientização e prevenção de acidentes e doenças relacionadas ao trabalho. 

Parágrafo Único – No mês de abril, anualmente, a critério dos gestores em 

cooperação com a iniciativa privada, entidades civis e organizações profissionais e científicas, 

serão realizadas campanhas de esclarecimento, promoção, iluminação de prédios públicos e outras 

ações educativas visando à eliminação dos acidentes do trabalho e à promoção da saúde do 

trabalhador. 

Art. 2º Fica instituído, no Município de Taquari, o dia 28 de abril como o Dia 

Municipal em Memória das Vítimas de Acidentes e Doenças do Trabalho.  

Art. 3º - Fica instituído o dia 28 de abril como o Dia Municipal de Segurança e de 

Saúde nas Escolas do Município de Taquari. 

Parágrafo Único – Na data de que trata este artigo, as entidades governamentais e não 

governamentais poderão, em parceria com a Secretaria Municipal responsável, desenvolver 

atividades como palestras, concursos de frase, redação, poesia, desdenho ou música, eleição de 

cipeiro escolar e visitações em empresas, entre outras com vistas à criação e à difusão de uma 

cultura de prevenção de acidentes do trabalho desde os bancos escolares. 

Art. 4º As datas acima mencionadas passam a fazer parte do calendário oficial de 

festividades do Município de Taquari. 
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Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 DE 

MARÇO DE 2022. 

 

 

 

                                                                                                  André Luís Barcellos Brito 

                                                                                                            Prefeito Municipal 

 

Registre-se e Publique-se 

 

Adair Alberto Oliveira de Souza 

Secretário Municipal da Fazenda 
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Exp. de Motivos nº 033/2022                                              Taquari, 03 de março de 2022. 

 

 

Senhor Presidente: 

 

 Ao saudá-lo cordialmente, servimo-nos do presente para encaminhar Projeto de Lei 

que institui, no Município de Taquari, o Mês Abril Verde. 

O referido Projeto de Lei visa à instituição da Campanha “Abril Verde” dedicado às 

ações de conscientização e prevenção de acidentes e doenças relacionadas ao trabalho, sendo este, 

proposto pelo Ministério Público do Trabalho, tendo em vista a importância de toda a sociedade na 

luta pela prevenção aos riscos de acidentes do trabalho e doenças ocupacionais em nosso País, 

sendo que as medidas de comunicação em relação ao tema são intensificadas durante o mês de 

abril de cada ano, inseridas na Campanha “Abril Verde”. 

Vários Estados e Municípios brasileiros já criaram leis para integrarem                                                                                                             

o Movimento Abril Verde em sua programação anual.   

  Limitados ao exposto, contamos com a compreensão dos nobres Edis visando à 

aprovação do projeto em tela. 

       

 

                                                                      Atenciosamente, 

 

 

 

                                                                               André Luís Barcellos Brito 

                                                                                                                     Prefeito Municipal  

 

Excelentíssimo Senhor 

José Harry Saraiva Dias 

DD. Presidente da Câmara de Vereadores 

Taquari – RS 


